
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o

Excelentíssimo Senhor  Rui  Costa,

Ministro  da  Casa  Civil,  para  que

preste  esclarecimentos  sobre  o

Novo Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC).

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja

convocado  o  Senhor  Rui  Costa,  Ministro  da  Casa  Civil,  para  que

preste  esclarecimentos  sobre  o  Novo  Programa  de  Aceleração  do

Crescimento (PAC).

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do Senhor Rui

Costa, Ministro da Casa Civil, para que preste esclarecimento sobre o

Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). 

O  ministro  da  Casa  Civil  e  responsável  pelo  novo  PAC,  Rui

Costa, avaliou em entrevista coletiva após o lançamento do programa

que a tendência nos projetos com a iniciativa privada é a formação de

consórcios empresariais. O setor sofreu um baque com a Lava-Jato, e
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empresas  brasileiras  têm  tido  dificuldade  para  assumir  sozinhas

grandes projetos1.

"Temos empresas capazes. O que está se mostrando depois do

triste episódio de destruição das empresas nacionais é que elas não

têm condições  de  disputar  sozinhas  grandes  obras.  Têm formado

consórcios", apontou. "É o que eu acredito que acontecerá no PAC: a

formação de consórcios com duas ou mais empresas. Isso já está

ocorrendo e acredito que vai se intensificar", afirmou o ministro.

De acordo com o ministro, órgãos de controle como o TCU têm

implementado medidas proativas para orientar esse tipo de assunto.

Essa  abordagem,  ele  enfatizou,  desempenha  um  papel  crucial  no

progresso dos procedimentos licitatórios.

Os aportes do PAC, conforme comunicado pelo Governo, têm

potencial  para  alcançar  a  marca  de  R$  1,7  trilhão  em  todos  os

estados  do  país.  Essa  quantia  abarca  diversos  modos  de

investimento: os planejados com fundos provenientes do Orçamento

Geral  da União totalizam R$ 371 bilhões; aqueles provenientes de

empresas estatais somam R$ 343 bilhões; recursos de financiamento

atingem R$ 362 bilhões; e o setor privado, R$ 612 bilhões.

Todavia, conforme noticiado, o valor de R$ 1,7 trilhão do novo

Programa  de  Aceleração  do  Crescimento  (PAC)  pegou  a  equipe

econômica do governo de surpresa, de acordo com integrantes do

grupo2.  Para  fontes  da  equipe  econômica,  no  entanto,  foi  amplo

demais e passa uma visão artificial sobre o tamanho do programa. A

expectativa, dizem auxiliares do Ministério do Planejamento, era de

que o valor anunciado ficasse em R$ 1 trilhão.

No  pormenor,  a  totalização  considera  recursos  públicos  do

orçamento,  das  empresas  estatais,  de  empréstimos e  também R$

1 https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/08/11/rui-costa-tendencia-e-
empresas-formarem-consorcios-para-obras-do-pac.ghtml
2 https://www.cnnbrasil.com.br/economia/pac-de-r-17-trilhao-divide-alas-
economica-e-politica-do-governo-dizem-fontes/
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612  bilhões  provenientes  do  setor  privado.  Além  disso,  existem

montantes já alocados em projetos antigos, porém inativos, e outros

que  levarão  vários  anos  para  serem  investidos  — potencialmente

ultrapassando o período do atual mandato, que se encerra em 2026.

Para  membros  do  próprio  governo  que  são  mais  críticos,  o

comunicado  gerou  incertezas  que  serão  abordadas  ainda  neste

semestre,  porquanto  que  existe  a  sensação  de  que,  devido  à

fragilidade  da  articulação  política,  os  ministros  serão  mais

requisitados para prestarem esclarecimentos.

Destarte,  diante  dessas  questões,  apresentamos  este

requerimento para esclarecer oficialmente sobre a o Novo Programa

de Aceleração do Crescimento (PAC). 

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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